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ESTADO DE MATO GROSSO Ê.U'ó

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/2021.

DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeiturar conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

ento,Cue tome as providências necessárias para a execução destaAdministração e Planejam
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PTJBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAIIEIRO DE202l

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE NICTPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

RESOLVE;

I



l) Fotoúpia da Csrteira d€ Trabalho c comprovante de inscriÉo no Pls/
PASEP;

l) Fotocód8 legÍvÊl d8 CNH se Í0, o casoi

k) CoípÍovante d€ êxame de sâúde lísicâ e mental (exsme médico) ne-

cêsário ao des€rnpenho da6 funçóes incÍenteS ao c8Ígo pretedldo:

l) DedaÍaçâo negativa de âcumulsçâo de cargo público ou de coIldiçôes
da aq.rmulaÉo ãnparda pdE ConstiEiÉo Federsl:

m) O€daraÉo de nâo Bstar .umtrirúo sanção por inidoneidade, aplicada
poÍ quelqueÍ óÍ9áo público e/ou efltidsde da eslela fedeial, estadual e/ou
runicipal (dedaÍado pdo píôpÍio caÍÉidato e coÍn firma íeconhecida):

n) DedaraÉo, & pÍóprio Ê]nho, de não teÍ sido demiüdo do s€Íviço pi
blico por moüw |rsto, or de nág ler sido êxoÍl€Edo a bem do serviço FJ.
blico, no8 últimoq 05 (c.inço) anos.

o) OedâíaÉo de Beos:

p) Compíovãnte dê Eboítura de coÍÍâ, om agénda bancâíia na qual ! Píê
ÍeitJÍa da Sfito Artonio do Lcste mE,*ém co.rvénlo parô rêcÊtiÍnerio de
aréditor sabriâisi e

q) iláo RegiltraÍ antêcedenles cÍiminais ou estar respondendo pelos cÍi-
ÍrEs coírti: o Patlí!ônio, AdminktãÉo, Fé Pública, os costmes e os pÍê
üstos n8 Lei If 1.3,lil de 23/0ü2m6 (fefco de entoÍpecênles). compÍov&
do atrôv& dc Carüdão Clül e Criminal.

r) Outros doorrÉolos que a AdniniSlrEÉo jldgsÍ Ír€cessário;

PREFÊrtURÁJRECURSOS HUMANOS
ED]TAL OE CONVOCAçÀO N. OOr/2021

ANEXO II

oo EDÍrAL DE CONVOCAçÃO N. 00í202í.

1. - Para tomaÍ possê, o candidâto deverá apresent8Í documentaçáo (ori-

ginal oo fotocópiE sutenticada) que crdrprove:

a) Comp.ovSnts de EgcolüidEde,/PrêRequlsitos €ãjgidos pâr-à o cargo,

apresentado em üa odginal e Íotocode ou côpia aulenllcâda em certôÍio;

EnmrnniÍ[7.l5EnsnEGmrÃ
@

diariomunicipal.oÍg/mvamm . !w,/w.amm.org.bí

de 2021 . Jo.nal Oíclôl Êletrônlco dos Municlplos do E§rado de Mato Gro$o ' ANO XVI I N" 3.636

b) CompÍovanie de Resldêncis;

c) Fotocôpia legÍv€l da CêItidâo de Nasclmenlo oir Casâmênto,

d) Fotocópia da Cenldâo de Nasclmeito dos ílhos menores de 16 anos e

Caíteira de vâcina dos Íúhos até 05 ânos de idsde (8€ houver);

c) CPF dos llho8 csso houveÍ;

0 Fotocôpiâ do Titulo de êleitor e Cêílidâo que compÍove náo ler sofÍido
punlçáo polltics - c€ílidáo originâl emitida pelô JusÍça eleito.al;

g) Fotoófia do CeÍtmcado de ReseNiêta, para os candidatos do sero
masqJlino:

h) Fotocópia do RG e CPF do csndidalo e do cônjuge (se casado);

l) FotocóÍia da Cartei.8 de Trabalho e comprovanle de inscriÉo no PIS,/

PASEP:

.i) Fotocópia leglvel da CNH se íor o caso;

k) Comprovantc dG exame de saúde Íísica e nEnlal (êxame médico) nê
ca$ário ao dosemp€nho das funçóes inerenles ao cargo paetendido;

l) Oechr8Éo neg8tiva de ôqÍnuaçáo de cargo público ou de condições

da a.rÍnulsçáo amparada pda Con6tituiÉo Federâl;

m) Dedâ6Éo de nâo eslaÍ cúmprindo 3EnÉo por inidoneidade, aplicáda
poÍ qualque, ór§ào público e.lou ertidade da êsGÍr bdêrdl, estadual eJou

írxJnicipâl (dedaÍ8do pslo p.ôprio candidalo e com fiímô Íeconhecida):

n) Oedarsçáo, de pÍópóo puho, de náo ter sido demiüdo do seÍviço pÊ
Ulco por moüvo justo, ou de náo teÍ sido exonerado a bem do seÍviço pr.!

blico, nos últirnos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Eens:

p) Comprovânle dê abêrtra d. conta. êm agência bâncárú ne quala Pre-

Ehrro de Ssnto Antonio do L€slc mantém cúvênio para rocebimento de

cÍédito3 salsrlab: e

q) Náo Regislar antecedentes c,iminais ou esiaÍ respordêido pelos cÍi-

mes conta: o Pat imônlo, AdíÍ,ni8tÍaçáo. Fé Púdica, os cqsturnes e 03 pÍê.

ü8tos na Lei rf 1.343 d€ 23/08/2006 (tr.ficô de enlorpecentes). comptova-

do at avés de Cerlidáo Ciüle Cíiminal.

Í) Oúros dooJmentos que a ÂdministÍ8Éo julgar nêcessá.io;

PREFEITURA./RECURSOS HU]úANOS
PORÍARIA N'. 0otlr202í.

OE: 0í DE JANEIRO DE 202t.

JOSE AflfâTEfA vEtRA ALVES, PreÍêilo Municipal de Santo Antonio

do Lêste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artlgo l'. NOMETA o SÍ'. DAVID PAULO CORREIA OA SILVA, para íes-

pondeÍ pdo cargo de sEcREÍARlo DE ECONOMIA E FINANçAS de§ta

PreHtra, coÍforme L€i Municipal no 808f2020 de 13 de outubío 2020.

AÍtllo ? . Dêtelminrr I SêcÍetaíis Municipal de AdministÍ8Éo e Planeja-

meíto que lome as pÍovldências necessária§ PaÍa a execr,çáo desta por-

tâda.

Artlgo 3'- Esta Poíada êntra em ügor na data de sua publicaÇào.

Altlgo ian - Revogam - se as disposiçôe8 em contÍário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRÁ§8.

GABIT{ETE OO PREFEÍTO

Ettl: 0í DE JÂNEIRO DE 202í

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRA ALVÊS PREFEÍÍO MUNICIPÂL

A Prefeibra Muricipâl de Santo AntoÍúo do Leste - MT. poÍ inteÍrÉdio dc
§eu repíEEcdant! logal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA AVES - PÍeíei
to M!Íicip€|, COiIVOCA oe (a) cândirdos (8) ídadonado3 (a) no snExo

I d6te Editsl, aÉovdos (a) no Proceseo Sdelivo Srnpliicado n' oo,t/

20m' rêÁb,d.o srd O7tü7D020. tÊodo o íe§útrdo sido hornologado êm 28/

0712ú20, pare cooperecerem nesta COORDEII DORIA OE RECURSOS

HUIIANOS desre Pddrura, no p.a2o de âtá 04 (quat o) dlat nos hoÍáó
os de expedienh (071à3 't 3h), munldos de todos os doqrmentos con3t.rF

les no m€síro item do Edital e rdacaonado no Anexo ll dêste editâ|, Pãra
tomalêm p6se em se(§ tespêdirrG caígG.

SeÉ ú|siderêdo dcsbteíte e, poílaIlto rliminado do pÍoce$o rdeúvo
simplifcado, o(s) cendidato(s) convocado(s) que náo comparecer (em) 8tê

a dsta êstabcleqlda e munrdo do3 doqJmeitos exigk os, podehdo a Prê
fettlra MuÍidpal de Santo Àrtonio do Leste - MT convoc€r o(3) o(8) píóxl-

mo(s) c€ndidato(s) aprovados, obedecida rigo.osarYrente a ordem de dae
siícaÉo.

Maioles infomâçúes podeÍáo ser oblidas iunto à CooÍdenadoria de ReqJí-

sos HumanoB desta Ftrfultura €m horário de expedÉnte.

Gabinete do Prebito Munldpal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dl8 d0

lÍÉs de Jandro de 202'1.

JOSE ARI ATEIA VlÉlRA ALVÉS PrcrbrÍo /funrcrpr,

ANEXO I

Assinâdo D,gitalmente



I

Registr8da na secÍctaria d€ AdminbtraÉo e Ptanej8mênto e publicada
poÍ afxSçáo em local de costuíÍE, conÍoíne na legislaÉo em vlgor

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

DE: Oí DE JAflãRO DÊ M2,.

JOAE ARIUATEIA VIEIRA ALVEs, PÍ.lblto Municipal de Ssnto Aitor{o
do l-e8te. E3tldo ê Mato GÍosso, no irso d€ sua! .úiboições legais.

RESOLVE;

Arfgo í' . NOMEIA o S.". EDEn LUE DE CÂSTRO, parô responder pdo
CA'9O d€ SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISÍ\'O E MEIO ÁMBIEN.
TE deía Prcb,tur8, coÍríorÍne Lcl Munlcipal no EOEr2020 de t3 de outubro
2020.

Arügo 2'. D€teÍmin8. a Secret8ia Murúdpsl de Admlnisú8çáo e Planeiâ-
mento quê tome aE proüdêndas nêcêt8ád$ para a execuçáo destE poí-
taria.

Aílgo l, - Esta Portaria êntra em ü90( m d.tr da sua publicaçáo,

Arügo a' - Rarlgrm - 3e as dlspciçócs Êm contrádo.

REGISTRA§E

PUBLICA€E

CU PRASE.

GABII{ETE DO PREFEITO

EÍtl: 0í DE JA ERO DE 2021

JOSE ARITIATEiÂ UENA ALVES PREFEÍTO XUNICIPAL

Registrâda na secÍetads de AdmlnlstreÉg e Plsnq9mento e Publicada
poÍ afixaÉo ern locâl de cosijme, coníoíÍÍE na hglslagâo êrn ü9o..

PREFEITURÂ/RECURSOS HU A OS
PORTARTÂ N., 002/2021.

oE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

diEriomhicipal.0íglÍ{.ramm . \Âvw.amm.org.bÍ 313 Assinado Digitalmenle

F.M
de 202 Í . Joínâl Oíd8l Eleúônl€o do3 Munldplos do E3tado de Mato Gro$o . ANO XVt I N. 9.633 FIS !,llr

PREFÉITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 005/2021.

DE: 0í OE JANEIRO o:202í.
JOSE ARIMATEA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de SarÍo Anlonio

do Le3le, Eísdo de Mato Grosso. no uso dê suas at íbuiÉ$ legais.

RE3OLVE;

Arügo t'- NOMÊ|A o §". EDEÍ{AR IIENEG^SSI, paÍa Íesponder pelo

csÍgo de sEcRE ÁRto oE vrAçÁo, oBRÂs E sERVrÇos PÚBLrcos
d€dra PÍcEitura, codorÍne Lei Municipal n'808/2020 de'13 de ouhrbro
2020.

A leo 2' . DeteÍminar a Secretada Municipal de AúninlshaÉo e Plsnejs-

mento que tome as proüdências necessâÍi9s paÍa I execuçào desta por-

hÍi..

AÍtlgo 3' . Estã Portaíia entÍa em vlgoÍ na dala de gua pudicâÉo.

AÍtlgo 4' . Revogam - se 8s disposiçóes em contrário.

REG§TRA§E

PUBUCA§E

CUI'PRÂ.sE.

GÂBINETE DO PREFEÍTO

Ell: 0l OE JANÊIRO DE 202í

JOSE ARIÍATEIA VIBRÂ ALVÊS PREFEÍTO IUNICIPAL

Roglstrsda nâ secÍêtâria de Adminislraçáo e Planejemenlo e Publicada
por afrxaçáo em local de costume, conÍormê n8 legisl6çáo êm ü9or.

PREFEITURA/RECURSOS HUMÂI{OS
PORTARIA N.. 006,/202í.

DÉ: Ot OE JANEIRO OE 202í.

JO§E ARIIIATEIA VIEIR ALVES, PreÍêito Municipal dê SaÍÍo Antonio

do Lcste, Esiado de Mato Grcsso. no uso de suas atÍÍb{riÉes legais.

RESOLVE;

Artlgo íô. NOMEIA a SÉ. ROSANI MÉNEGASSI ALVES, para responder
pdo cargo de sÊcRETÁRlo DE AsslsTÊNcn E AÇÁo soclAL desta

Prefeitura, confo.me Lei Municipal n'808/2020 de 13 dê 0úubr0 2020.

DE: 0í OE J EIRo DE 2021.

JqBE ARlllÂTEIA VIEIRA ALVES, Píetbilo Mrx{dpal de santo Anlonio

do Lest?, Estado de Mato Grcsso, no lJso de suas aúibuições legals.

RESOLVEi

Aílgo í' . NOMÉA à $. CLAUOILENE OLÍvElRÀ SANTOS, para res-
pondü pelo cargo de sEcREÍÁRlo DE EDUCAÇÁO E CULTURA desla
PÍeÍejlu8. coIíome Lei Munldpel n' 8o8lilo20 de 13 de 0ú6.0 2020.

Ardgo ? . O€tefttÍnaÍ a SecÍetaÍia Muddpd dê AÚdnbhôçáo e Ptanei&
menlo ql.B tolne ss proúdência! neç6sárlas para a exe@Éo desta por-

laÍia,

Arllgo 3p - Eía PoÍtsrh êntra am úgq na data de su8 puHicaÉo.

Artlgo 4' - Rêvogün - se a3 dlsposkõ€3 €m codÍádo.

REGISTRA€E

PUAUCÀ§E

CUÍTPRA§E.

GABINETE oo PREFEIIO

Elí: 0l DE JAXtrO DE 202í

JOSÊ ARIIATEIA VIE§A ALVÉS PREFSTO ÍUI{ICIPAL

RBglst-sd8 na §€{retari8 de AdrdÍdsFâçào 6 Planêiameito e Ptôllcada
poÍ atb€çâo êm local de cosluÍrE, conÍoÍmê na lêglôlaçáo em ügoÍ.

PREFEÍÍUR .TRECURSOS HUMAI.IOS
PORTARTA N.. 001/202í.

JOSE ARltiAÍEliÀ VIEIRA ALVÊS, Preteito Municipôl de Sanlo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso rlê suas atÍibuiçóes lêgais.

RESOLVE:

AÍtlgo 1' . NOMEIA o Sr'. iIARCOS OA SILVA AL\rES, para respondeÍ
pelo cargo de SECRETÁR|O OE SAúOE d8st8 Preí€ituía, contorme o Lei
Munlcipal n' E0E2020 de í3 de oúubÍo 2020.

Arü9o 2. - Deteminar a SeÇretaria Municjpal de AdministraÉo e Plsneia-
,nsnto que torne as píovidências necessári8s para a êxecr4áo desta por-
taÍla.

Ardgo 3'- Esta Ponaria ent-á em MgoÍ na dôt8 de 3ua ts$ticaÉo.
AÍügo,l'- Revogam - se as disposiçôes em conts&io.

REGISTRA§E

PIJBUCA§E

CUTIPRA§E.

GABINEÍE DO PREFE]TO

Ell: 0í DÉ JAi{EIRO OE 202í

JOSE ARIXATEiÀ VIEIRÂ ALVES PREFE]TO iIUNICIPAL

Rcgirtrada na secÍetaÍia de Adminlstraçào e PlanqarneÍ{o ê Publicada
poÍ 8fix8Éo em local de costume. cqnfofile na legislaçáo em ú90r.
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Prefeitura Münicipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 111
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :04 SECREIARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123. 5005.2020.00003.3.90. 39.00

ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricáo. RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 66.030,94

o
2414
cRc o0762 /oos

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

id de

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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APREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO
ftl. "A", 367 - Jd. Santa lnêc
OIPJ : 04.2í 7.362000í -90

NTONIO DO LESTE

Página 1

Solicitação de MateÍiais / Serviçoa

Requ isição Responsável

00706121 OAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Descrição

PRESTAÇÂODE SERVIÇO

Date

291O3t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observagão
coNTRÂTAÇÁo oE EMPRESA ESpEctALtzADA NA pREsrAçÂo DE sERVtÇo DE ELABoRAÇÂo DE LAUDo rÉcNtco DE AVAL,AÇÁo Do wN(vALoR DA TERRA NUA), PARA coMpoR A BASE
DE cÁLcULô oo ÍTR(IMPosTo SoBRE A PRoPRIEoADÊ TERRITIRIAL RURÂL), CONFORME INSTRUÇAO NORMATIVA RFB N. 1877. DE 14 DE MARÇO DE 2019 E NORMATIVA 14.653ÂBNT,

Item Cód. Prodúb Cód.TCE De6{,i;ào do Produto
Descriçáo Ír.talhada do Produto

1 o0í.030.,116 ooot424 PRESTAÇAO OE SÊRVIÇO DE ELABORAÇÃO
ONFORME INSTRUÇÁO NORMATIVA RÉB N'

DE LAUDO TECNICO DE AVALAÇAO DO VTN ( VALOR DA TERRA NUA), C
1877

SER 7

Almoxarifado

.nlJ
t"*
A[Dl't

EÊ

Presfulente Secretário

(

Poder

ôrgâo
Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 0
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SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024

TERMO DE REFERÊruCIA

1. OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Elaboração de
Laudo técnico de avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para compor a base de cálculo
do ITR (lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rural), conforme INSTRUÇÁO
NORMATIVA RFB No 1877, DE 14 DE MARÇO DE 2019 e NORMATIVA 14.653 ABNT.

2. JUSTIFICATICA.

2.í. Conforme previsão na INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB No 1877,DE 14 DE MARÇO
DE 2019, que disciplina a prestação de informações sobre Valor de Terra Nua (V[N) à
Receita Federal do brasil (RFB), é dever dos municípios informar à RFB preços de terras
que servirão de base para o cálculo do valor médio do VTN para cada enquadramento de
aptidâo agrícola de tenas.existentes no território do respectivo ente federado.

2.2. Além das informaçÕes prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão
também servir de base para o cálculo do valor médio do WN informaçÕes prestadas por
pessoas jurídicas e órgãos que realizem levantamento de preços de terras, dentre elas as
Secretarias de Agricultura das unidades federadas, Empresas de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal e dos estados (Emater) e pelo lnstituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (lncra), obtidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.393, de
í9 de dezembro de 1996.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO.

COD, TCE DESCRTÇAO QTO

ELABORACAO DE LAUDO DE AVALIACAO, LAUDO DE
VISTORIA, RELATORIO E PARECER TECNICO DE
ENGENHARIA . DO TIPO ELABORACAO DE LAUDO DE
AVALIACAO PARA DETERMINACAO DO VTN (VALOR DA
TERRA NUA).

3.1 - Deverá ser elaborado os Levantamentos de Preços de Terras conforme previsto
na lnstrução Normativa RFB no 1877,de 14 de março de 2019 e NORMATIVA 14.653
da ABNT, atendendo os seguintes requisitos:

ITEM

01 0001424 1
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2024 F.M5-â-l

FtS tte_
CAP|TULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

AÉ. 1o Esta lnstrução Normativa disciplina a prestaçáo de informaçôes sobre Valor da Terra
Nua (\ffN) à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) para Íins de
arbitramento da base de cálculo do lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR), na
hipótese prevista no art. 14 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

§ 10 Para efeito do disposto nesta lnstrução Normativa, considera-se VTN o preço de
mercado do imóvel, entendido como o valor do solo com sua superfície e a respectiva mata,
floresta e pastagem nativa ou qualquer outra forma de vegetação natural, excluídos os
valores de mercado relativos a construções, instalações e benfeitorias, culturas
permanentes e temporárias, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas plantadas,
observados os seguintes critérios, referidos nos incisos I a lll do aÍl. 12 da Lei no 8.629, de
25 de fevereiro de 1993:

| - Localização do imóvel;
ll - Aptldão agrícola; e
lll - Dimensão do imóvel.

CAPíTULO II
DA APTIDÃO AGRíCOLA DAS TERRAS

Art. 20 Para fins do disposto nesta lnstrução Normativa, considera-se:

| - Aptidão agrícola: classificação que busca refletir as potencialidades e restriçÕes para o
uso da terra e as possibilidades de redução das limitações de seu uso em Íazâo de manejo
e melhoramento técnico, de forma a garantir a melhor produtividade e a conservação dos
recursos naturais; e

ll - Uso da terra: utilização efetiva da terra, que pode estar ou não de acordo com a aptidão
agrícola, e que, no caso de estar em desacordo, compromete a produtividade potencial ou
a conservaçáo dos recursos naturais.

Art, 30 As terras, consideradas suas respectivas condiçÕes de manejo, deverão ser
enquadradas segundo as seguintes aptidôes agricolas:

| - Lavoura - aptidão boa: terra apta à cultura temporária ou permanente, sem limitações
significativas para a produção sustentável e com um nÍvel mínimo de restrições, que nâo
reduzem a produtividade
ou os benefícios expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível
aceitável;

ll - Lavoura - aptidão regular: terra apta à cultura temporária ou permanente, que apresenta
limitaçôes moderadas para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os
benefícios e elevam a necessidade de insumos para garantir as vantagens globais a serem
obtidas com o uso;

F.L!
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lll - lavoura - aptidão restrita: terra apta à cultura temporária ou permanente, que apresenta
limitaçôes fortes para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os
benefícios ou aumentam os insumos necessários, de tal maneira que os custos só seriam
justificados marginalmente;

lV - Pastagem plantada: terra inapta à exploração de lavouras temporárias ou permanentes
por possuir limitaçÕes fortes à produção vegetal sustentável, mas que é apta a formas
menos intensivas de uso, inclusive sob a forma de uso de pastagens plantadas;

V - Silvicultura ou pastagem natural: terra inapta aos usos indicados nos incisos I a lV, mas
que é apta a usos menos intensivos; ou

Vl - Preservação da fauna ou flora: terra inapta para os usos indicados nos incisos I a V,
em decorrência de restrições ambientais, físicas, sociais ou jurídicas que impossibilitam o
uso sustentável, e que, por isso, é indicada para a preservação da flora e da fauna ou para
outros usos nâo agrários.

CAPíTULO III
DAS INFORMAçÕES E DO LEVANTAMENTO DE PREÇO DE TERRAS

Art. 40 As informaçÕes a que se refere o art. 10 serão prestadas pelos municípios ou pelo
Distrito Federal e servirão de base para o cálculo do valor médio do WN, por hectare, para
cada enquadramento de aptidão agrícola de terras existentes no território do respectivo
ente federado, conforme descrito no art. 30.

Art. SoAs informações referidas no art. 40 serão compostas pelos valores obtidos mediante
levantamento técnico realizado por profissional legalmente habilitado, vinculado ao
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo
trabalho.

§ 1o Para fins do disposto nesta lnstrução Normativa, levantamento técnico de
preços de terras é o conjunto de atividades de coleta, seleção e processamento de dados,
realizado segundo metodologia cientÍfica adotada pela pessoa a que se refere o art. 40, que
deve:

I - Refletir o preço de mercado da terra nua apurado no dia 1o de janeiro do ano a que se
refere;

ll - Resultar em valoração massiva e homogênea para a porção territorial das aptidões
agrícolas existentes na área territorial do município ou do Distrito Federal, tendo em vista
que a finalidade do levantamento é produzir valor médio do WN; e

lll - informar o valor médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão
agrícola existente no território do município ou do DF, conforme descrito no art. 30.

§ 2q O valor médio do WN informado para a terra enquadrada na aptidáo agrícola
"lavoura - aptidão boa" deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura
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- aptidão regulaf', que deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura
- aptidão restrita".

§ 3o Caso o levantamento seja realizado com base em aptidÕes agrícolas cujas
descrições diÍerirem das indicadas nos incisos I a Vl do caput do art. 30, o responsável pelo
trabalho deverá fazer a adequação, mediante justificativa técnica, entre as aptidôes
levantadas e as indicadas nesta lnstrução Normativa.

Art. 60 O responsável pelo levantamento de que trata o art. 50 deverá abster-se de indicar
o valor médio do VTN caso:

| - Não seja tecnicamente possível fazer a adequação de que trata o § 30 do art. 50;

ll - Não tenha sido realizado o levantamento para alguma das aptidões indicadas nos
incisos I a Vl do caput do art. 30; ou

lll - tenha apurado valor equivalente a zero.

Art. 70 Deverão constar das informaçÕes a que se reÍere o art. 50:

| - O número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) e inscrição no
Registro Nacional Profissional (RNP) do responsável técnico pelo levantamento;

ll - O número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada na forma
preconizada pelo Confea ou pelo Crea;

lll - o período da realização da coleta;

lV - A descrição simplificada da metodologia utilizada; e

V - O laudo do levantamento técnico realizado pelo profissional responsável, em arquivo no
formato PDF.

Art. 80 Além das informaçôes prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão
também servir de base para o cálculo do valor médio do VTN informações prestadas por
pessoas jurídicas e órgãos que realizem levantamento de preços de terras, dentre elas as
Secretarias de Agricultura das unidades federadas, Empresas de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal e dos estados (Emater) e pelo lnstituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (lncra), obtidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.393, de
19 de dezembro de 1996.

Art. 9o As informaçôes prestadas pelos municÍpios e pelo Distrito Federal na forma desta
lnstrução Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal e-CAC, disponível
no sítio da RFB na lnternet, no endereço http://receita.economia.gov.br, com utilizaçáo de
certificado digital do ente federado, até o último dia útil do mês de abril de cada ano.

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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CAPíTULO IV
DA PRESTAÇÃO OAS TNFORMAÇÕES
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3.2.1.1 - A contratada elaborará, o Laudo de Avaliação do município com o objetivo de
determinar o WN (Valor da Terra Nua) para futuro encaminhamento à Receita Federal do
Brasil para atualização do Sistema de Preços de Terra (SIPT), em conformidade à lnstrução
Normativa RFB no 1877, de 14 de março de 2019.

3.2.2 - Os Laudos deverão ser assinados por um engenheiro agrônomo ou florestal com o
devido recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

3.2.3 - Metodologia a ser aplicada:
3.2.3.1 - O Laudo deverá atender a lnstrução Normativa RFB no. 1877, de í4 de março de
2019, em um todo.

3.2.3.2 - Os dados de mercado devem refletir a situação em 1o de janeiro do exercício fiscal
ao que o Laudo se referir.

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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§ 1o Excepcionalmente, as informaçÕes a que se refere o caput relativas ao ano
de 2019 poderáo ser prestadas ate o último dia útil do mês de junho de 2019.

§ 20 As informações prestadas nos termos do art. 80 serão fornecidas mediante
arquivo em meio magnético, conforme procedimento a ser estabelecido pelo Coordenador-
Geral de Fiscalização da RFB, em ato complementar a esta lnstrução Normativa.

CAP|TULO V
DrsPosrçÕES FrNArs

Art. 11o. Esta lnstrução Normativa entra em vigor na data de sua publicaçáo no Diário
Oficial da União.

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

3.2 - Serviços Técnicos.

3.2.1 . - Elaboração de Laudo de Avaliaçáo:

3.2.3.3 - O valor de mercado deve ionsiderar o aproveitamento eficiente do imóvel, sem
considerar as áreas ambientalmente protegidas, as quais serão isentas do ITR (lmposto
sobre a Propriedade Territorial Rural) no próprio sistema da Receita Federal do Brasil
(RFB).

3.3 - Sobre a NORMATIVA 14.653 da ABNT.

3.3.1 - A Norma Brasileira de Avaliação de Bens NBR 1653 é exigida em todas as
manifestações escritas de trabalhos que caracterizam o valor de bens, de seus frutos ou de
direitos sobre eles.

3.3.2 - Na NBR 14653 é que são determinados todas as metodologias e parametrizações
utilizadas nos laudos e pareceres de avaliação mercadológica de imóveis. A primeira parte
da norma se destina aos procedimentos gerais e e utilizada em conjunto com as demais
partes de acordo com o tipo de bem a ser avaliado.

AÉ. 10o. Fica revogada a lnstruçáo Normativa RFB no í.562, de 29 de abril de 2015.
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NBR 14653-1 - Avaliação de bens - Parte

NBR í4653-2 - Avaliação de bens - Parte

NBR í4653-3 - Avaliação de bens - Parte

NBR í4653-4 - Avaliaçâo de bens - Parte

NBR í4653-5 - Avaliação de bens -
instalações e bens industriais em geral;

NBR 14653-6 - Avaliação de bens - Parte

NBR 14653-7 - Avaliação de bens - Parte

'l : Procedimentos gerais;

2: lmóveis urbanos;

3: lmóveis rurais;

4: Empreendimentos;

Parte 5: Máquinas, equipamentos,

6: Recursos naturais e ambientais;

7: Patrimônios históricos.

3.3.3 - Todos os termos mais complexos métodos, técnicas e parametrizações podem ser
consultados diretamente na norma.

3.3.4 - Todas as Normas da ABNT estão em constante revisão e podem sofrer alterações.
E crucial para uma avaliação mercadológica estar de acordo coma as normas vigentes.

3.3.5 - A ABNT NBR 14653-1 - AVALIAÇÃO DE BENS - Procedimentos gerais teve projeto
de revisão em consulta nacional, por 60 dias, votação encerrada em 12 de dezembro de
2016.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 . Comparecer quando cónvocado no prazo máximo de 2 dias, contados do recebimento
da convocaçáo formal, para assinatura do lnstrumento Contratual, sob pena de multa de
2o/o ao dia.

4.2. Fornece os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNIC|PIO
DE SANTO ANTONIO DO LESTE./ MT, de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das
condições estabeleeidas.

4.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍP|O DE SANTO
ANTÔN|O DO LESTE / MT, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem
como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução dos serviços.

4.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços;

4.5. COMUN|CAT iMEdiAtAMENtE O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE / MT
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;

4.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por este
Mun icípio.

4.7. Fornece os serviços conforme estipulado no contrato e de acordo com a proposta
apresentada;

4.8. Todos os encargos sociais, de frete e impostos da equipe, inclusive os trabalhistas,
deverão ser de responsabilidade da empresa contratada;
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4.9. A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

5. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

5.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que
venham a ser solicitados relativamente ao objeto;

5.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condiçÕes de preço e prazo estabelecidos;

5,3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada
durante o recebimento dos serviços;

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação.

5.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.'1. - Os pagamentos serão efetuados, através de ordem bancária exclusivamente em
nome da contratada em número de conta bancária informada, não havendo adiantamento
por conta da prestaçáo dos'serviços.

6.2 -Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá comprovar sua adimplência com a
Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF), INSS - Receita Federal; Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá
apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela
modalidade-

6.3- O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado
através de Pagamento Eletrônico, no prazo máximo de 30 (kinta) dias a partir do
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pelo setor
responsável.

6.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa,
para as devidas correçÕes. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir
a partir da data de apresentação da nota fiscallfatura, sem imperfeiçÕes.

6.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito de atualização monetária.

6.6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente, o pagamênto
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente

7. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARTA

7.1. A despesa com a prestaçâo dos serviços ora contratados, correrão à conta do
Exercício: 2021; conÍorme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários
futuros, efetivamente consignados para esse fim.
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Dotação:

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia E Finanças
Funcional programática 4 .123 .5005 .2020 l\4anutenÇáo das Atividades da Secretaria
Ficha 111
Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

9 . PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO.

9.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das
informaçôes existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

9.2 - Guardar o mais absolüto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer naturcza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

9.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município de Santo Antônio do Leste.

10. DrsPosrÇÕES GERATS.

10.1 - Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro e para
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á em Leis e normas vigentes.

10.2- A contratada deverá dispor de seus próprios meios para a execução total do objeto,
não gerando nenhum custo adicional a contratante, a administração ainda de resguarda no
direito de recusar os serviços em parte ou em sua totalidade, em caso de desacordo na
execução, laudo ou demais procedimentos, durante a realização dos serviços, ou ainda
quando em análise de conformidade após o término dele.

8. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCATZAçÃO.

8.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a adminiskação para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.
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10.3 - Sendo o caso de recusa dos serviços, a contratada deverá realizá-los novamente,
sem qualquer ônus a contratante, ou ressarcir ao erário no valor total de contrato e ainda
sujeita a multas e sançÕes previstas em leis.

Santo Antônio do Leste, MT - 29 de março de 2021.

LVA

í:Íi4.5.r0J

Secretário de Economia e Finanças
Pod.âria OO4|2O21 de 01 de janeirode2021.

)tD_z
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JUSTIFIC ATIVA PARA CONTRATACÀO DIRETA

I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compm ou contratação

de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
conforme dispõe aLei 8.666193, Art.24, inciso II:

ArL 21. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até I0% (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

2.0 - DO OBJETO

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Conforme previsão na INSTRUÇÂO NORMATIVA RFB N' 1877, DE 14 DE MARÇO DE
2019, que disciplina a prestação de informações sobre Valor de Terra Nua (VTN) à Receita Federal

do brasil (RFB), é dever dos municípios informar à R-FB preços de terras que servirão de base para

o cálculo do valor médio do VTN para cada enquadramento de aptidão agrícola de terras existentes
no território do respectivo ente federado.

Além das informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão também
servir de base para o cálculo do valor médio do VTN informações prestadas por pessoas jurídicas e

órgãos que rcalizem levantamento de preços de terras, dentÍe elâs as Secretarias de Agricultura das

unidades federadas, Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e dos
estados (Emater) e pelo lnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), obtidas nos
termos do art. 16 da Lei n" 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Elaboração de Laudo técnico
de avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para compor a base de cálculo do ITR (lmposto Sobre a

Propriedade Territorial Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB No 1877, DE 14 DE
MARÇO DE2019 e NORMATIVA 14.653 ABNT.
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Santo Antônio do Leste - MT, 29 de março de 2021

D
SECRETÁRIO MLINICIPAL DE ECoNOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N'. 004,2021 DE 0t/0112021

CORREIA DA SILVA


